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D E C I S Ã O

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA
 
1. CONHECIMENTO
 
Atendidos os pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento, deles

conheço.
 
2. MÉRITO
 
2 .1 . TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 1118.
 
Reconheço a transcendência política da causa, ante o decidido pelo STF nos

Temas de Repercussão Geral 246 e 1118.
Depreende-se do acórdão regional que a condenação subsidiária foi fundada em

premissa superada pelo item I do Tema 1118, pois não decorre da efetiva comprovação, pela parte
autora, de comportamento negligente ou de nexo de causalidade entre o inadimplemento das parcelas
postuladas e a conduta do ente público tomador de serviços.

Com efeito, consta do acórdão regional:
 

1. Responsabilidade subsidiária.
A recorrente não se conforma com a responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta pelos

créditos deferidos na presente demanda. Sustenta que a responsabilidade subsidiária, conforme
preconiza o art. 71 e §1º da Lei 8.666/93, vigente à época do período laboral em análise, estabelece
expressamente que o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais,
resultantes da execução do contrato, e que a inadimplência do contratado relativa aos referidos
encargos não se transferem para a administração pública. Aduz que a fiscalização documental, para
fins de verificação quanto ao adequado cumprimento das obrigações trabalhistas pela reclamada
Gildásio Tapares Pintos LTDA com seus empregados, restou prejudicada pelo fato de o evento ter
duração de apenas 12 (doze) dias, dentro do mês de setembro de 2023. Pondera que não se pode
"cobrar" da Autarquia uma fiscalização contratual no sentido de exigir a apresentação de
comprovantes de salário e depósitos de FGTS, exatamente pelo curto período de tempo de duração
do contrato. Assevera que o objeto do contrato havido em virtude do Pregão Eletrônico entre a
Autarquia e a Primeira Reclamada, se deu para atendimento do evento 15º Festival de Gastronomia,
o qual teve duração de apenas 12 (doze) dias. Em face da curta duração do contrato de trabalho, não
houve apresentação de comprovantes de pagamento e cartões de controle de ponto durante o
período de realização do evento, visto que o respectivo período de vigência contratado é inferior a
metade de um mês. Todavia, em que pese a curta duração do evento, houve constante presença da
fiscal, Sra. Paula Kohl, conforme evidenciado no depoimento proveniente de prova emprestada.
Ademais, a Autarquia realizou os pagamentos para a primeira reclamada pela prestação do serviço
contratado, justamente com o objetivo de que os empregados da primeira reclamada fossem
adequadamente pagos. Pede a reforma da sentença.

Analiso.
É incontroverso que a autora foi empregada da primeira reclamada, no período de 06.09.2023

a 17.09.2023, quando extinto o contrato de trabalho a prazo determinado (TRCT, ID. d95e512).
Outrossim, é incontroverso que as reclamadas firmaram contrato de prestação de serviços de

receptivo e bilheteria/caixa durante a realização do evento 15º Festival de Cultura e Gastronomia (06
a 17 de setembro de 2023) - contrato - ID 2fa1857.

Quanto ao aspecto, entendo que a existência de empresas prestadoras de serviços decorre da
modernização das relações de trabalho, cuja evolução deve ser observada, de modo que não
resultem prejudicadas as partes contratantes e desmobilizada uma estrutura geradora de inúmeros
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empregos. Na espécie, configura-se o fenômeno da terceirização, que visa a reduzir o custo de
empreendimentos econômicos e que constitui moderna técnica de administração, cuja utilização,
nos dias atuais, se amplia cada vez mais, em todos os países. Releva ponderar que o Direito é
contrário à contratação de trabalhadores por empresa interposta, visando a impedir a fraude aos
direitos trabalhistas, que não se confunde com os contratos de prestação de serviços celebrados e
executados de conformidade com as normas que os regem.

Neste contexto, cumpre referir os itens IV e V da Súmula 331 do TST, alterado e acrescentado
pela Resolução 174, de 24/05/2011 (publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 27-05-2011):

IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja
participado da relação processual e conste também do título executivo judicial.

V- Os entes integrantes da administração pública direta e indireta respondem
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no
cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento das
obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada.

Releva destacar que não há mais possibilidade de transferir, automaticamente, a
responsabilidade pelo adimplemento dos empregados vinculados a prestadora de serviços à
administração pública. Trata-se da tese fixada pelo STF no Tema 246 de Repercussão Geral, ora
transcrito:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

De outro modo, a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento
da ADC 16/DF, em 24/11/2010, não afasta a possibilidade de a Administração ser responsabilizada
por créditos trabalhistas, desde que demonstrada a omissão na fiscalização do cumprimento do
contrato pela empresa prestadora de serviços. Consigno o entendimento pessoal deste Relator de
que é dever inescusável da Administração Pública fiscalizar a execução do contrato por parte da
empresa prestadora de serviços, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 ("A execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição"), além do fato de beneficiar-se do labor dos empregados daquela.

No mesmo sentido o art. 117 da atual Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei nº
14.133/2021 ("A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição").

Buscando pacificar o entendimento na seara trabalhista, a SBDI-I do TST proferiu decisão nos
autos do processo 925-07.2016.5.05.0281, afirmando que "a ausência sistemática de fiscalização,
quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a responsabilização
do Poder Público". Ademais, assentou entendimento de que "com base no dever ordinário de
fiscalização da execução do contrato e de obrigações outras impostas à Administração Pública por
diversos dispositivos da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III; 67, caput e
seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, § 1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos
serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de
serviços.". (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator
Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 22/05/2020). Sob esta perspectiva, portanto, tem-se que
cabe à Administração Pública o ônus de comprovar a efetiva fiscalização do contrato firmado com a
prestadora de serviços.

Por outro lado, conforme decisão do STF no julgamento do Agravo Regimental na Reclamação
nº 28459, a responsabilidade subsidiária do ente público depende da efetiva demonstração de um
comportamento sistematicamente negligente em relação aos trabalhadores que lhe prestam
serviços, in verbis:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO CONTRA DECISÃO
QUE ATRIBUIU RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA AO MUNICÍPIO SEM A DEMONSTRAÇÃO DE
COMPORTAMENTO SISTEMATICAMENTE NEGLIGENTE OU DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A
CONDUTA DO PODER PÚBLICO E O DANO SOFRIDO PELO TRABALHADOR. ALEGADA VIOLAÇÃO À ADC
16. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 760.931, sob a sistemática da Repercussão Geral, o Plenário
desta SUPREMA CORTE afirmou que inexiste responsabilidade do Estado por débitos trabalhistas de
terceiros, alavancada pela premissa da inversão do ônus da prova em favor do trabalhador.

2. No caso sob exame, não houve a comprovação real de um comportamento
sistematicamente negligente do agravante, tampouco há prova do nexo de causalidade entre a
conduta comissiva ou omissiva do Poder Público e o dano sofrido pelo trabalhador, a revelar
presunção de responsabilidade do reclamante, conclusão não admitida por esta CORTE quando do
julgamento da ADC 16.

3. Recurso de agravo a que se dá provimento.
A despeito da controvérsia acerca do ônus da prova - matéria que pende de definição,

consoante decisão a ser proferida no Recurso Extraordinário 1298647 (Tema 1118 de repercussão
geral do STF) -, no caso dos autos, o demandado não apresenta documentos para comprovar a
fiscalização do contrato pactuado com a primeira ré. Aliás, em suas razões recursais, admite não ter
havido a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da prestadora. Cumpre
mencionar que o exíguo período contratado não exime ma tomadora do dever de fiscalizar o
contrato de prestação de serviços.

Ou seja, não há prova de medidas fiscalizatórias a fim de garantir o adimplemento das
obrigações trabalhistas da prestadora dos serviços. Nesse contexto, caracteriza a culpa in vigilando
da segunda ré, nos termos da Súmula 331 do TST, a responsabilidade subsidiária deve ser mantida.

Dessarte, incide no caso o entendimento consubstanciado na Súmula 331, V, do TST, que não
caracteriza ofensa ao disposto nos arts. 5º, II, e 37, caput, da CF, na medida em que o
descumprimento de preceitos legais, com a violação de direitos da parte autora, como verificado no
caso, enseja a aplicação da regra contida no art. 942 do CC. Embora o aludido dispositivo legal diga
respeito à solidariedade, a responsabilidade subsidiária, como concebida pela doutrina e pela
jurisprudência trabalhista, traduz-se em definição mais branda e mais justa da obrigação do tomador
dos serviços frente à relação jurídica havida entre os litigantes. Tal instituto valoriza, em primeiro
plano, a responsabilização do prestador dos serviços, que assume a figura de empregador do
trabalhador lesado, para que apenas em um segundo momento, esgotados os meios de cobrança da
dívida contra o empregador, seja exequível eventual débito remanescente contra o tomador dos
serviços do empregado.

Assim, mesmo considerado o entendimento do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
ADC 16, impõe-se reconhecer a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, por ter
incorrido na culpa in vigilando quando da execução do contrato de prestação de serviços celebrado
com a primeira ré, cabendo-lhe responder pela dívida remanescente, nos termos do item VI da
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Súmula 331 do TST.
Ademais, é oportuna a orientação da Súmula 11 deste Tribunal, assim redigida:
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.

CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI 8666/93. A norma do art. 71, par. 1º, da Lei nº 8.666/93
não afasta a responsabilidade subsidiária das entidades da administração pública, direta e indireta,
tomadoras dos serviços.

Ressalta-se, por pertinente, que no caso é relevante que o tomador, ora recorrente, beneficiou-
se da força de trabalho da parte autora, porquanto não há como deixar de assegurar os direitos
trabalhistas ao empregado, sob pena de locupletamento ilícito, estando correta a declaração de sua
responsabilidade subsidiária. Quanto à extensão da responsabilidade subsidiária declarada, por
cautela, registro o entendimento de que abrange o pagamento de todas as verbas da condenação. As
verbas não adimplidas e objeto da condenação decorrem diretamente da relação trabalhista, e a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange todos os direitos trabalhistas
assegurados pelo ordenamento jurídico, inclusive as verbas rescisórias e eventuais indenizações ou
multas decorrentes da inadimplência.

Sendo assim, a responsabilidade subsidiária atribuída abrange as parcelas rescisórias, as
indenizações e as multas impostas, porquanto são verbas que decorrem diretamente do vínculo de
emprego havido entre a empregada e a prestadora de serviços.

Neste passo, nego provimento ao apelo.
 

Na oportunidade do julgamento dos embargos de declaração, o Tribunal Regional
consignou:

 
Examino.
Nos termos expostos pelos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, a finalidade dos embargos de

declaração é sanar obscuridade, contradição ou omissão e manifesto equívoco no exame dos
pressupostos do recurso.

No caso em exame, não constato a existência de quaisquer dos vícios mencionados, tampouco
necessidade de manifestação quanto às questões suscitadas nos embargos. Ressalto que a decisão
foi clara ao mencionar que o exíguo período contratado não exime a tomadora do dever de fiscalizar
o contrato de prestação de serviços. Ademais, ao defender que a fiscalização restou prejudicada,
acabou por admitir que não a fez.

Nada obstante, entendo pertinente prestar esclarecimentos no que toca ao Tema 1118, a fim
de que não se alegue negativa de prestação jurisdicional.

No aspecto, o Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário nº 1298647, fixando a
tese jurídica número 1118 de Repercussão Geral, com efeitos vinculantes e eficácia erga omnes:

1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada
exclusivamente na premissa da inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a
comprovação, pela parte autora, da efetiva existência de comportamento negligente ou nexo de
causalidade entre o dano por ela invocado e a conduta comissiva ou omissiva do poder público.

2. Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte após
o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério
Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.

3. Constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de segurança,
higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou
local previamente convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974.

4. Nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada a
comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do
art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações
trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como condicionar
o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas do mês anterior.

Destarte, revendo posicionamento anterior e ressalvado o entendimento deste Relator, por
disciplina judiciária, passo a adotar o entendimento predominante neste Colegiado, conforme
acórdão 0020883-13.2021.5.04.0028, de lavra da Exma. Desª. Beatriz Renck, em julgamento do qual
participei, a seguir transcrito:

Nos termos da inicial, o reclamante foi admitido pela primeira reclamada B.A. MEIO AMBIENTE
LTDA em 25.01.2016, como coletor de lixo, e dispensado em 18.06.2021 (TRCT de Id 8fc1cce).

O fato de o segundo reclamado ser apenas tomador de serviços não o isenta da
responsabilidade subsidiária, porque decorre do fato de ter se beneficiado dos serviços prestados
pelo trabalhador, da inadimplência e pela não fiscalização.

O posicionamento do juízo de primeiro grau acompanha o entendimento da jurisprudência
dominante, nos termos do inciso IV da Súmula nº 331 do TST, in verbis:

"(...) O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e
das sociedades de economia mista, desde que este tenha participado da relação processual e conste
também do título executivo judicial".

Ainda, o item V da mesma Súmula:
"Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem subsidiariamente,

nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das
obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das
obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada. "

Destaco que, mesmo diante dos julgamentos do STF que consideraram constitucionais os
dispositivos da Lei nº 8.666/93 (declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93
no julgamento da ADC nº 16, de 24.11.2010 e, mais recentemente, o RE 760.931), tal entendimento
não tem o condão de afastar por completo a possibilidade de se atribuir responsabilidade à
Administração Pública, tomadora de serviços, pela fiscalização concreta do cumprimento da
legislação trabalhista e previdenciária vigente durante a execução do contrato. A decisão proferida
pelo STF teve por consequência afastar a responsabilidade objetiva e automática da Administração
Pública pelo inadimplemento contratual. Contudo, subsiste a responsabilidade do ente público nos
casos em que se verifica a culpa in vigilando do tomador de serviços. O STF julgou constitucional o
artigo de lei, mas nos fundamentos da decisão reafirmou que "não significaria que eventual omissão
da Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado, não viesse a gerar
essa responsabilidade".

No que tange ao ônus da prova acerca da eficiência e eficácia da fiscalização pelo ente público
do cumprimento da obrigações trabalhistas, ressalvado o entendimento desta Relatora, o STF firmou
entendimento nos termos do Tema de Repercussão Geral 1118, verbis:
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1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada
exclusivamente na premissa da inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a
comprovação, pela parte autora, da efetiva existência de comportamento negligente ou nexo de
causalidade entre o dano por ele invocado e a conduta comissiva ou omissiva do poder público.

2. Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte após
o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério
Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.

3. Constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de segurança,
higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou
local previamente convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974.

4. Nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada a
comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do
art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações
trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como condicionar
o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas do mês anterior.

Assim, em princípio, o ônus da prova quanto à falha na fiscalização do contrato pelo ente
público que atrai sua responsabilidade é da parte autora. Todavia, as disposições constantes do
Tema 1118 devem ser interpretadas em conjunto e observada a realidade e o tempo do contrato.

No que tange à prova da cientificação do ente público por meio de notificação formal, não há
como exigir o cumprimento de tal requisito no caso dos contratos findos antes do julgamento
proferido pelo STF, uma vez que a jurisprudência consolidada naquele momento era no sentido de
que a prova da efetividade da fiscalização era do ente público, e não do trabalhador. Ainda, tanto o
julgamento proferido pelo STF quanto a jurisprudência do TST revelam interpretação da legislação
aplicável à espécie, sendo inviável buscar do trabalhador, em especial daqueles vinculados a
empresas terceirizadas, a realização de atos formais que sequer tinha conhecimento.

No aspecto, cabe destacar que o TST, por meio da SBDI-1, em 12/12/2019, firmou o
entendimento de que em casos de contratação de empresas que inadimpliram verbas trabalhistas, o
encargo/ônus probatório para demonstrar que houve fiscalização do cumprimento dessas
obrigações é da Administração Pública, pelo princípio da "aptidão da prova" e contra a chamada
"prova diabólica". Esclareceu-se que as decisões do STF não abordaram o tema referente ao ônus da
prova. Destaco o julgado publicado no Informativo TST nº 214 (dezembro/2019):

"ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. DEVER ORDINÁRIO DE FISCALIZAÇÃO IMPOSTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
No julgamento do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral reconhecida, o STF firmou a tese de que
"o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". A ratio decidendi da
referida decisão permite concluir que a responsabilização do ente público apenas está autorizada
quando comprovada a ausência sistemática de fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações
trabalhistas pela prestadora. De outra sorte, a Suprema Corte, ao rejeitar os embargos de declaração
interpostos no referido recurso extraordinário, e fixar o alcance da repercussão geral, deixou claro
que não adentrou na questão do ônus da prova, de modo que cabe ao TST defini-la, diante de sua
natureza eminentemente infraconstitucional. Assim, tendo em vista o dever ordinário de fiscalização
da execução do contrato e de outras obrigações impostas à Administração Pública por diversas
normas legais, conclui-se que é do poder público o ônus de demonstrar que fiscalizou
adequadamente os contratos de prestação de serviços por ele firmados. [...]" (TST-E-RR-925-
07.2016.5.05.0281, SBDI-I, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 12.12.2019.)

Diante da jurisprudência dominante até então, que indicava como sendo da administração
pública o ônus de provar a efetiva fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas dos
empregados vinculados à empresa prestadora, sem qualquer previsão legal ou indicação
jurisprudencial quanto à necessidade de notificação prévia, não há como exigir o cumprimento deste
requisito no caso destes autos.

Assim, cabe verificar, no caso concreto, se há nos autos prova da negligência do ente público
na fiscalização do contrato e que tenha trazido prejuízo ao trabalhador.

Os documentos juntados aos autos revelam que o segundo reclamado não cumpriu
corretamente com seu dever de fiscalização, na medida em que o FGTS não foi corretamente
depositado na conta vinculada do autor. Incidente a previsão contida no item 4, ii do Tema 1118 que
define que somente mediante efetiva comprovação do pagamento dos haveres trabalhistas do mês
anterior é que deve ser liberada a verba em favor do tomador. O extrato do FGTS juntado no ID.
a223bcd revela que desde 2016 a primeira reclamada vem sistematicamente atrasando os depósitos
do FGTS e, a despeito disso, o contrato foi reiteradamente renovado até culminar com a total
inadimplência e a quebra da prestadora em 2021.

Desta forma, tem-se que o Ente Público, beneficiado pelo labor exercido pelo reclamante, deve
responder de forma subsidiária pelos direitos reconhecidos no presente feito, pois demonstrado nos
autos que a fiscalização por ele exercida foi falha e negligente, de sorte que o autor se desincumbiu
do ônus da prova a ele atribuído.

Por fim, cabe deixar claro que, nos termos da Súmula 331, IV, do TST e da OJ 9 da SEEX deste
Tribunal Regional, a responsabilidade subsidiária compreende todas as parcelas decorrentes do
contrato de trabalho, ou seja, inclusive multas dos artigos 467 e 477 e normativas, ainda que
resultante de ato unicamente pelo prestador, e eventual condenação em honorários advocatícios.

Nessa perspectiva, imperiosa a manutenção da responsabilidade atribuída.
Recurso desprovido. (TRT da 4ª Região, 6ª Turma, 0020883-13.2021.5.04.0028 ROT, em

12/03/2025, Desembargadora Beatriz Renck).
Assim, conclui-se que a responsabilidade subsidiária do ente público depende da efetiva

comprovação de um comportamento negligente da administração pública em relação aos
trabalhadores que lhe prestam serviços (item 1, Tema 1118 de Repercussão Geral). Contudo, a
administração pública tem o dever de "adotar medidas para assegurar o cumprimento das
obrigações trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021" (item 4.2,
Tema 1118 de Repercussão Geral).

Por sua vez, o § 3º, do art. 121, da Lei 14.133/2021 dispõe:
§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração,
mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas
rescisórias inadimplidas;

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas
relativas ao contrato;

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas,

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;
V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais
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e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços
contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

No caso, como ficou claro no acórdão embargado, não houve fiscalização do contrato, o que
revela o comportamento negligente da administração pública (item 1, do tema 1118) que deixou de
observar o dever que lhe é imposto.

Nesse contexto, aplicando o item 1 cumulativamente ao item 4.2 da tese jurídica fixada no
tema 1118 de repercussão geral, o ente público deve ser responsabilizado subsidiariamente pelos
créditos trabalhistas julgados procedentes nesta demanda, diante de seu comportamento negligente
em relação aos trabalhadores que lhe prestam serviços.

Em face do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração para prestar
esclarecimentos, sem efeito modificativo no julgado.
 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito do Tema 1118,

fixou a seguinte tese, subdividida em quatro itens:
 

1. Não há responsabilidade subsidiária da administração pública por encargos trabalhistas
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada
exclusivamente na premissa da inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a
comprovação, pela parte autora, da efetiva existência de comportamento negligente ou nexo de
causalidade entre o dano por ela invocado e a conduta comissiva ou omissiva do poder público.

2. Haverá comportamento negligente quando a administração pública permanecer inerte após
o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério
Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.

3. Constitui responsabilidade da administração pública garantir as condições de segurança,
higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou
local previamente convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974.

4. Nos contratos de terceirização, a administração pública deverá: (i) exigir da contratada a
comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do
art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações
trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como condicionar
o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas do mês anterior.
 
Nesses termos, ressalvadas as situações dos itens 2, 3 e 4, não se configura

responsabilidade subsidiária nas seguintes hipóteses:
(a) quando se aplicar, em desfavor da administração pública, regra de inversão do

ônus da prova; (b) quando há apenas registro de ausência ou de insuficiência probatória quanto à
fiscalização do contrato administrativo; (c) quando se presume automaticamente a culpa da
administração diante do inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada.

Não se depreende do acórdão regional, entretanto, a comprovação, pela parte
reclamante, da efetiva existência de comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano e
a conduta do poder público, na forma exigida no item I do Tema de Repercussão Geral nº 1118.

 
3 – CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, evidenciada a transcendência política, dou provimento ao agravo

de instrumento, conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST e dou-lhe
provimento para excluir a condenação subsidiária imposta à administração pública.

Em razão da improcedência do pedido de responsabilização subsidiária, condena-
se a parte reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência ao patrono do ente público, no
importe de 5% sobre o proveito econômico que deixou de sofrer, ou, se não mensurável, sobre o valor
da causa, ficando a obrigação de pagar honorários suspensa por 2 (dois) anos, até que se demonstre a
perda da condição de vulnerabilidade econômica da parte beneficiária da justiça gratuita (art. 791-A,
caput, da CLT e ADI 5766). Findo o prazo de 2 (dois) anos, extingue-se a obrigação.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2026.
 
 

EVANDRO VALADÃO
Ministro Relator
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